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Artigo le - r'ica o 3r« Prefeito Municipal autorizado • dar o none

de AI^TJr^AJiyíIES. -_,}istMis.ta - a uma das ruas desta cidade»

Artigo 2c _ i g ta lei entrara em vigor na data de sua publicação ,=
-* fj f

revogadas f 3 disposições eri contrario.

Sala "ílartim Afonso de Sou:; p , e"i 8. do julho de l

aã) JAY.-ui HOURInilUA , D.S H

DANT^l C^CCHI
DIAb BEXIGA

*


